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Decretos 
(El nR 028 de 5 de outubro de 1978 

O Governador do Território Federal do Amapà, usan
do das atribuições que lhe são confer~11s pelCJs ftfns Il e 
XVII, do Decreto-Te! n.o 411, de 8 de janeiro de 
1969 e tJ artigo 125 do Decreto-Lei nP 9.7'60, de 05 de U'

tembro de 194.6, 

RESOLVE: 

Arb 1!! - Ceder ao Ministério de Saúde, s titule gra
tuito e por prazo indeterminado, um terreno Jccalfzado no 
perfmetro urbano de Macapé. silUiiCO na Av. Duque de 
Caxias, s /n. Quadra 2l,Setur 01. com ~.000 m2 (seis mil 
metros quadrados) possuindo uma casa de construção mfx· 
ta (madeira e alvenaria). 

Art. 22 - O prédio em referência foi adquirido pelo 
Governo do Território Federal do Amapé, mediante def&· 
proprlação, conforme Decreto (E) n.0 030, de 07 de juaho 
de 1976. 

Art. 32 - Este Decreto entraril em vlgor na dElta de 
sua publicação, revogadr.s as disposições em ct:ntrério. 

Palácio de Setentrião, em Macapá, 5 de outubro de 
1978, 89.o da República e 36g da CrfaçAo do Território Fe· 
dera! do Amapé. 

Artbur Azevedo Henning 
Govern11dor 

Secretaria de Obras Públicas 

TERMO ADITIVO 

Termo Aditivo eo Contrato nº 060/77-fOP, 
que entre ~i celebram o Governo do Terri
tório Federal do Amapá e a firma SANECIR 
Ltda. Saneamento Enge11haria Ci".iil e :Ro· 
doviária, consoante cláus\llas ebaixo: 

O GovPrno do Território Fedellll do Amapé , 
dor.avante dencminado Contnhnte, repreHnhdo 
neste ato pelo Exmo. Senhor Secretário de Obras 
P\lblicas, Eng0 • Manoel Antônio Dias, çor fcrça do 
que lhe confere o Decreto n.0 034/75 cc m binado 
com o Artigo 11 do Der.n~to-Le~ 200/67 e a filrrl! 
SANECIR Ltda. - Saneamento Engenhnia Civil e 
Rodoviária, denominada simplffmfnte Empreiteile, 
representada neste ato pelo Senhor João Almeida 
Chaves, procurador da firma, por tere~ ccmo justo, 
valioso e bom firmam o presente Teirro Aditivo à 
Cláusula Terceira - Preço - UFns r e JII . Clt.u
sula Quarta - Reajustamento - itf•m I e Cláusula 
Nona - Prazo - item I, nos termos gue ebE>ixo 
segue: 

Clã usula Primeira 
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EXPEDIENTE 
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Diório Oficial do Território Federal do Amapá 

• Diretoria 
* Administr ação 
• Rt>d'lçlio 
• !:-'arque Gráfico 

Rua Cândido Mendes s /n2 - · Macapé. - T. F. A. 

TELEFONES: 
Gabinete do Diret'>r 
Chefe das Oficina3 • 

DIRETOR 
JRANILDO TRINDADE PONTES 

5463 
5307 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇOES 

NA CAPITAL 
Anual . . . . . . . . . . . .. 
Semestral . . . . . . . . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNICfPIOS 
Anual .. , . . . . . . . . .. 
Semestral . . . . . . . . . . . 

CrS 500,00 
Cr$ 250,00 

Cr$ 800,00 
Cr$ 400,00 

D.O. número atrazado: aumenta cinco cruzeiros 

a) Item I ·- Preço - O valor c·ontratu al dos 
serviços previstos, passará a ser C r$ I 0.23 2.261 ,87 
(dez milhões, duzentos e trinta e dois mil, duzentos 
e se ssenta e hum cruzeiros e oitenta e sebe centa
vos). 

b) Item III - Dotaçfn. as despes&s para aten
der os serviços ora aditados con e1 ão a conta dos 
f'ecur:;os do Fundo de Partil'ip&çâú dos E~tados, 

Dh trito Feder al e Territó rios, coniorme Nota de 
Em tJenho n.O 1575/78 de 08.0Y .78, no valor de Cr$ 
1.(}00.000,00 (hum milhão de cruzeiros)- Programa 
08.390213.4 15 -- Elemento de Despesa - 4110.00. 

c) O valo-. acima passará a se.r fixo e irrea
justável. 

Cl&usula S egunda 

Passa rá a fazH parte integrante e insepatrável 
da Cláusul& Nona - item I - Prazo, do instru
m ento principal o seguinte dispositivo: 

a) Fica prorrogado o }*azo pera execução dos 
serviços de co nstrução de um Centro Interescolar, 
n est a capital, em 120 (cento e vinte) dia:-, consecu
tivos contados a par.tir da data de expiração do 
concedido no instrumento principal 

Cláusula Terceira 

Permanecerão fnelterada~ es demais Cláusulas 
do insbrumento principal. 

Assim p or estarem justos e acordados, assin~m 
o presente Termo Aditivo E> m 10 (d f-Z) vias de iguul 
teor e forma, na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas. 

Macapá, 29 de Eieternbro de 1978. 

EnJg0 . Mano~i Antônio Dias 
Pelo G.T.F.A. 

Joí!o de Almeida Chaves 
Pela Empreiteira 

Testernunhas: Ilegivel1 

--------------=------------------------
PUBLICAÇOES 

Página comum, cada centímetro pur eoluna Cr$ :!O,Ov 
Preço deste Exemplar Cr$ 2,00 

Matéria par11 publicação das 07:30 às 12:00 e das 
14:30 às 17:30, excetuando os sábados. 

RECLAMA ÇOES - 24 horas após a circulaçlio do 
Di~rio, capital, e 8 dias nos municípios e outros estados 

6FÍCIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 

ASSlN ATURAS - Capital, Municlpios e outros 
estados em qualquer época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso: Em moeds corrente 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal p&r'i 
«Serviço de Imprensa e Radiodifusão do Amapé. 

SIRDA» 

Assinatur~o~s vencidas poderão ser suspensas 
sem aviso prévio. 

- Este Diário Oficial é encontrado para leitura nas 
representações do Governo do Amapá em Brasflia-DF 

e Belém Estado do Pará. 

Secretaria de Educação e Cultura 

Coordenação Ensino de 2º Grau 

N.0 074/ 78-SEC, 

ô s ·f'Cretário de Educaçãü e CuHura , r.o UfO 

das atribuições que lhe são ccnferidas ro r le:i, e 

Considenando: 

1. Que no Projeto Irnplent!l'ção e Irnpl em fnta
ção de Habilitaçõfs Eásicas. está defirira pra 
im plantação, em 1978, o Curso de Habilitaçã·o 
Básica em Construção Civil; 

2. Que comi Recursos do MEC/DEM, a EEC 
adquir.iu o equipamtnto destimdo à ~a~a embiente 
do Curso; 

3. Que o Colégio Arnapaeme e partir deste 
ano ficará u nicamente, como escola ·de 2.0 Grau; 

4. Que há possibilidade de insteJar a ~flla 

ambienta naquele educandári-o bem como matricular 
os alunos que optartm pelo Curso; 

15. Que 6 (seis) el E'rn entos estão fTfquentanc'o, 
em Belém Pará. a 1.a etapa do CuJEo df l iCfr:~ 

ciature Plena para gredUI Ç'fO c e FrduH 1 H de 
Porte de F ormação E~pec~&l do C\..1rr~culo c'o Fr:Lro 
d·e 2.0 Grau, nos termos da Re Eolu<âo n.0 

03/ 77-CFE, podendo, ao voltar lecitrar, na 2ª 6Üie 
do Curso. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Det Hrninar o funclo nfm·en'to, no 
Colégio Am apa€me de Curso de Habilitação Básice 
em Construção Civil. 

Art. 2.0 - Determinar que sejam tcmades es 
seguintes rnecijdes: em comequêrcie do artigo 
anterior: 

1. Que a direção do estabE>lecimento, teme es 
provid~ncies nE>ce~sáriss e urrertn FFJS c p ci rc 
de autorização de funcionamento do Cuno ao 
Conselho de Educaçã.o deste TerritóriC'. 

2. Que e dncumf"ntação s fel' encarninhsàe 
ao Conselho de Educação seja a 0t>terrninade pelo 
art. 6.0 de Resolução n .0 01 /74-CETA. 
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3. Que o encaminhamento da documentação 
aquele colegia.do &e faca através da Secretaria de 
EducaQão. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se t1 Publique-se. 

Gabineté do Secretário de Educação e Cultu
ra, em Macapá, 15 de feveneiro de 1978. 

Paulo Femando Bati.sta Guerra 
- Secretádo de Educação e Cultura -

Junta Comercial do Ter. Fed. do Amapá 

Resolução n.0 02/ 78 - JUCAP 

O Plenánio da .Junta Comercial do Território. 
Federal do Amapá, no ulso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo alft. 32, inciso XIII do 
Decreto 57.651, de 10/0 1/66, artl. 16, ítem 11 do 
Regulamento e art. 10 do Regimento Interno ds 
JUCAP, aprovados peio Decreto (P) n.0 29 de 
29.09.77 do Governo do Território Federal do Amapá. 

Considerando a Portaria n.0 83 de 11 de se
tembro de 1967, do DNRC, quP "Dispensa a apre'
sent~çãlo d·as declara9ões de Firma ou Razão Social, 
estabelecendo a sua forma de execução". 

Considerando a Portaria n.0 05 de QO de s'e
tembro de 1971, do DNRC, que Dispensa da exi
gência do Reconhecimento de Firma os papéis e 
documentos apresentados nos Orgãos de' Registro 
do Comércio"; 

Considerando ainde, õ que dispõe o Decreto 
Federal n. 0 916 de 24 de outubro de 1890, que 
Criou o Registro de Firmas ou Rtazões Comerciai~; 

Considerando a conveen'êrcia de uniformizllr a 
aplicação das disAosições I e gais retro-apontadas; 

Resolve: 

P or" deliberação unânime de seu Plenário, c:m 
Sessão de 17 riP agosto de 1978, e ouvida e acorde 
sua Procuradoria, que: 

1.0 
- O Reconhecimento de firma sená exigido 

apenas nos documentos em que. esta form!lllidade 
for prevista em Lei específica tais como: 

Procurações 
- Documentos oriurtdos do exterior 
- Declarações Individuais de que trata o De-

creto n.0 66.108 de 03.01.70 

- Qeclarações para registrb de firma indivi· 
dual e suas modificações 

- .Aissinaturas de Firma ou Raz~o SociaL 

2º) - Verificada, em qualquer tempo, a dla lsi
ticaÇ'ão de assinatura, a JUCAP tomerã as provi
dências para instauração d('l processo criminal com. 
petentle e as medidas administrativas que couberem. 

3. 0 ) - As d~lareções para efei~ de registr-o de 
Firma ou Razão Social passarão a constar, Ú'I1ica e 
exclusívamerlte, do corpo do Contrato Social. 

4.0 ) - E>sta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em ccn
trtário. 

Sala das Sessões Plenárias. em 17 de agosto 
de 1978. 

Abdallah H ouat 
Prestd. JUCAP 

Vista: José de Arimathéa V. Cavalcanti 

Consultor Juvidico do GTFA 

Poder Judiciário 
Justiça dos Territórios 

Território Federal do Amap6 

Juiz de Direito da Comarca de Macapá 
Edital de Citação, com prazo de 16 dias , na forme 

abaixo: 

O Doutor Oswaldo de Sousa e Silva, MM. 
Juiz em Ex e r c f c i o da Comeres 
de Macapá, Cap. do TeP. Fed . do Arr.apé, 
na forma da lei, etc. 

Fez saber a todos os que o presente Edital, 
com prezo de .15 dias virem, ou dele tiverEm co• 
nhecimento, que neste Juízo CNre seus h â mite s 
um processo em que é acusado Rairrundo de Efo 
Pedr o Silva, brasileiro, case do, m&rít.imo, residente 
à Passagem Nazaré, n." 11. como inc·urso n o art. 
331 cio Código Penal Brasileiro. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo 
certificado não o haver encontrado nesta Ccmarca, 
não sendo possível citá·lo pessoalmente, citll-o J:elo 
presente a comparecer neste Juizo, no edifício d~ 
F orum desta Com arca, sito à Avemda Am8zones, 
n°. 26, esquina com a rue. Cel. Coriol~llo Jucá, nu;. 
ta cidade , n o dia 10.11.78, às 10:30 horas, e fim de 
sei' interrogado, promovu sua defHa e Hr noti
ficado dos u Jteriores term os do proceEso, 11 que 
dever{~ comparecer, sob pena de revelia. Para c o
nhecimento de todos é pPs~ado o presente Edital, 
cuja 2a. via ficarã efinda no lugar de costum e. 
Dado e passado n esta cidade, aos dois ciias do mês 
de agosto de mil novecentos e E"etenta e oito. Eu, 
Gaetano Amico, Escl'ivão, subscrevi. 

Dr. Oswaldo de Sousa e Silva 
Juiz em Exercício 

Ministério da Agricultura 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária - INCRA 

Comissão Especlnl de Discriminaç!1o de Terras Devolutas 
da União no Território Federal do AmaJ:ã 

Edital de Convocaçao 

Prazo de 60 (sessenta) dias 

O Instituto Nadon'81 de Colonização e Reforma 
Agrária-INCRA, pelo Presidente d'S C c miHão E!l
pecial de Discriminação de Terras Devolutas no 
Território Federal do Amapá, criada pela P C'rbrie 
INCRA n .0 801, de 28 de agosto de 1978, publica
do n o Diário Oficial da União do di~ 4 de setem• 
bro de 1978, com fundamento nos artigos 2.o, ::1.0 

~ 4.0 da Lei n .0 6.383, de 07 de dezembro de , 976. 
e de acordo com os artigos 11 e 79 e Hl2 da Ld 
n.0 4.504, de 30 de novembro de 19fi4, ccmbinedo~ 
com es disposi.çõês da Lei n .0 4.947, de 06 de abril 
de 1966, e ainda Decreto-lei n.0 1.164. de 1.0 de 
abril de 1971, alterado J:elo Decretb-lei n .0 1,243, 
de 30 de outubro de 1972, pela Lei n. 0 5.917, de 10 
de setembro de 19'73. e pelo Decreto-lei n .0 1.4'7 3, 
de 13 de j uJho de 1976, Convoca as seguintes pes
soas: Alvaro Inácio de Souza, Artur de Jesus Bar-
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h )s a Sotão, Antôn.io Munhoz Barriga, Agn\pino dos 
Passos de Oliv.:.i.ra, Alzira de Lima :::>antos, André 
Magno dos Santos, Aloncio Augusto Dias, Adriano 
Dias F errei ra, Argemiro dos Santos Silva, Agro
pecuária Araguari Ltda ., Alfredo Amoras Ferreü1a, 
An,tonio In a cio da Casta Neto, Antonio F errc)ra 
Mag 1 vi o, Antonio Lopes Ta vares, Antonio Dtas Vi
lhe na, Benedito Mendes de Almeida, Bianor de 
Jesus Passos, Ciro Ft-rreira, CE!estmo do~ Santos 
Silva, Deusdete Fe.rreira Barros, Dt-octdis Qualfesma 
dos Santos, David Dias Maciel, Domingos Y! ach·l 
de Olivei ra, Deoclides Ribeiro Silva, Emília dos San
tos Castilo, Estacia:.o Moreira Lo pes, Enéas Xavier 
de Morais, Edvar Andrade Viana, Francisco Ferrei
ra de Araújo, Flávio M')desto da R0cha, Francisco 
de Nazaré Vilhen& Soares, Francisco Amoras Feq-
reira, Isaurita MHcelina da Costa, João Nonato 
Gomes, Joã'(l Ferreira da Silva, José Rodrigues Bi.-

tencourt, José Magávio Paixão, J ari Barbosa Car
doso, Jaime da Paixão Maciel, José Sou2ia Batista. 
José Gomes de Olive4ra , Leônidas Bertozzi Filho 

' Maria Eglantina Cambraia,Mari~ Maciel da Conce~ção, 
Man oe l Ozirio Macid, Manoel Hetlrique df Je~us, Ma
m ede dos Santos, M3noel Camelo de Oliveira , Mathias 
Dias de Oliveira, Manoel Mtírio Ferreira da Sil
va, Manoel Aldico da Silva, Manoel Camilo Inglêz, 
Ma noel de J esus Santos, Mano~> i .Sebastião dos 
Anjos, Manoel Pereira Leite, Marin Creralda Costa 
de Oliveira , Noé Xavier de Andrade, Osvaldino 
Montei.ro Vilhena, Osmarino Corrêa de Andrade, 
Orlando Ferreira de Souza, P aulo Conrado Bezerra, 
Propag S/ A Indústria e Comércio1 Prefeitura Mu
nicipal de Amapá, Pedro Maciel Filho. Porcirio 
Manoel Dias, Raimundo Délio dP Araújo Paiva, 
Ramiro de Jesus dos Passos, RosPmiro Gome s 
Pantal~:ão, Raimundo dos SantM, Raimundo da 
Silva Corrêa, Raimundo Carvalho dos Santos, 
Raimundo Oliveira Bento1 Raimundo dos Santos 
Reis, Sidney Soa r es da Silva, Saturnino do~ Santos, 
Si prianc Gonzaga de Jesus, Sfbastião dos Santos. 
Teotonio Ferr~ira Cajazeira, Waldemar Rocha de 
Oliveira, Wilson Melo, Zacarias Limfira da Silva e 
seus respectivos cônju~es, se ce!'ar'os fcffm, pna, 
na condição de proprietários, foreiros, arrendetáric s, 
ocupante~ a qualquer títuio, confinfrte~ e, ai'ndP, 
quantos 1ncertos ou desconhecid os. que se julgerE"m 
co m direito a qualqu~er porção de terrfJS situada 

dentro da érea a ser discriminada no Munftípio 
de Amapã, Território FedeTal do Ama'pf, caracteri
zada pelo memorial descritivo lntegrant~ dfSte 
Edital, e presentA I"" m seus títulos, escritures, 
documentos e informações de inter esses, arr0lar 
t estemunhas , ou quaisquer outras provas em direito, 
admitidas que fundamentem a alegação de pro
prit-d ade, foro, arrendamento ou ocupação sobre a 
11eferida áPea, a partir das 8:00 (oito) horas do 
primeiro dia a con11ar da data d~ <:egund8 publica
çlJo deste Edital no Diário O flir:íal ·da União (D.O.U.) 
e pQlo prazo de 60 (sessenta) dias corridos. 

A apresentação dos citados documentos deverá 
ser feita direta m~>nte a etsta Comissão n0 seguinte 
ender~>ço : Avenida Mendonça Furtado, n.0 45. Ma
capá, Território F ederal do Amapá. CEP 68 .900, 
onde funciona o Projeto Fundiário dd Amapá 
INORA. 

Benedito Antonio Leal de Mlral 
Adv. Insc .. AOB-Pa. n.0 B-28 

Presidente CE/A P-03 Port. n .0 801 

En~.o Agr0 Rodsan Sousa 
CREA-1418/0· la. R egião. 

~emb'lto Técnico CE/AP-03 Port. n.0 018 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Area - 278.600 Ha. 

Denominação - "Gleba Tartarugalzinho" 

Município -- Amspá-Ap. 

Partindo do ponto "A" de coordenadas geográ
ficas de longiturJe 50°55'44" WG R e lati t u de l Of'L~'54" 
Nort-e, na localidade de Tartaruga! Grar.de, sobt
se pela mllrgem esquerda do rio do mefmo ncme, 
na direção Sudoestt-, passando por dois ig&rapéf, 
até a foz de um terceiro, todos sem denominação. 
no ponto "B" de coordenadas geográficas de Jon
gitude 51°09'35" WGR e latitude 1°18'0 1" Norte 
com a d istância de 38.000 metros: dsí, segue-s~ 
por esst! iga rapé, na direção Noroeste pe>la sua 
maPgem esquerda até suu nascente, com distância 
aproximada de 18.000 metros, até o ponto "C" de 
coordenadas gt!og.ráflcas de longitude 51°16'52'' 
WGR e latitu de 1°21 '45" Norte, desse ponto segue
se por uma linha reta na direção Üt!ste de aproxi .. 
madamPnte 5.000 metros, até um igarapé sem 
denominação no prnt0 "D" de coordenadas geo
gráficPs de longitude '51°18'31" WGR e latitude 
l 0 21 '45" Norte: dai, por e~ se igarepé desct>-se cem 
direção Sudoest-e pPla margfm dir' e1ta com distân
cia aproximada de 13.0{)0 metros, até sua foz no 
Rio Falsino no ponto ·'E" de coordenadas ge0grá
fi oas, longitude 51°23'45" WGR e ~atitude 1°19'45" 
NortP: da~ sobe-~~ por esse do pP]a ~ua margem 
esquerda <Jom a distância de 54.0(10 mt-tros na di
r Pção Norte, passando por dois igarapés sr m àe
n ominação, até alcançar a foz de um terceiro iga
rapé também sem den ominação, nn ponto "F" de 
coordenadas geográficas longitude 51 °26'02" WGR e 
latitude 1 °44'38" Norte: de~se ponto sobe-5e pela 
margem esquerda, na direção Norde~te, cem dis
tância aproximada de IQ.<JOO ml'tros até a cabecei
ra do citada ~garapé. tio ponto "G" r:ie ccordenA«las 
ge0gráficas de l0ngitude 51 °22'06" WGR e lftitude 
1 °49':H '' Nort f: daí. por uma linha reta de aproxi
madamente 15.000 metros no sentido Nordeste, 
atinge a nascente do Rio FlecbaJ no pcnto "H" de 
coo11denadas geográficas lcngit\.lde 51°18'35" WGR 
e latitude 1 °56'01" Norte: de!'se pcnto descf·Se o 
r eferido rio pela sua margem direita em âinção 
Sudestt>, passando por um igarapé sEm denomina
ção com uma distância apr<'xirrsca dE" 64.(1()0 me
tros até endontrar a Rod'ovia BR-156, no pC'nto ''l" 
de coordenadas ReOf!ráficas longttude 50°53'1 O" WGR 
e latitude 1 °44'22" Norte: desse ponto sPgue• se 
pPla margE"m esquerda da referidf\ rodovia. na 
direção Sul, passRndo pelas tocalidades df nc mine
das Itaubal e TartarugPIZil"hfl rrm rrra 1dif1frcie 
de 36.000 m etros at'é alc-ançar a ]ClralldFde de Tar
tAruga! Grande ponto ''A" de partida do presente 
memorial. 

A área contida nos Iimit~>s acima d~~critos é 
de aproximadamente 287.500 Ha . (duuntos e oiten
ta e sete mil e quinhentos hectan:). tr rNndo-li e 
como referência o mapa do Territódo F ederal do 
Amapá, na escale de 1: 1.000.000, publicado pelo 
!.B.G.E. em 1972. 

Mscapá-Ap, t 4 de SE"tembro de 1978 

Engº Agrº Robson Sousa 
CREA-1419/ D-la. RPgião 

Membro Técnico CE/ AP-03 Port. n.0 1801 


	

